Decreto Nº 8518/2011

Concede férias aos Servidores Municipais. 
José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º CONCEDER, férias aos Servidores abaixo mencionados, com base no Artigo 90 da Lei 557/93 e suas alterações: 
	Matricula Funcional
	Nome
	Período de gozo

	13965-1
	Antonio Luiz Kemer
	01/04/2011 a 30/04/2011

	6653-1
	Claudino Takeshi Kakizaki
	01/04/2011 a 30/04/2011

	13699-1
	Hilário Carlos Rocha
	01/04/2011 a 30/04/2011

	14095-1
	Iltamir Mozer
	12/04/2011 a 11/05/2011

	4650-1
	Itamar Jose Frantz
	01/04/2011 a 30/04/2011

	6750-1 
	Janino Mattos Hablich
	01/04/2011 a 30/04/2011

	13272-1
	Maria de Lourdes Teixeira
	06/04/2011 a 05/05/2011

	7382-1
	Maria Mezzalira
	04/04/2011 a 03/05/2011

	13845-1
	Maria Salute Alflen Wilamowski
	09/03/2011 a 07/04/2011

	13725-1
	Olisses de Lima Bueno
	01/04/2011 a 30/04/2011


Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - Pr, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.

                                                   José Luiz Ramuski 
Prefeito 

Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva
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